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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
 

ACÓRDÃOS 

 
 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 2ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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1- Processo TCE - AM nº 10369/2019. 
2- Assunto: Embargos de Declaração 
3- Embargante: Saul Nunes Bemerguy 
4- Advogado: Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM n° 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva OAB/AM n° 6.897 e 
Laríssa Oliveira de Sousa - OAB/AM n° 14.193 
5- Procurador oficiante do processo: Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida, Procurador 
6- Relator: Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
 

EMENTA: Embargos de Declaração. 
Conhecimento. Determinação. 

 
7- ACÓRDÃO Nº 47/2020 – TCE – TRIBUNAL PLENO: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em 
Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
 
7.1. Conhecer os presentes Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Saul Nunes Bemerguy. No mérito, negar-
lhe provimento, por ausência dos pressupostos exigidos no art. 148, (especificamente indicar no acordão qual teria 
sido o ponto obscuro, omisso ou contraditório) do RITCE/AM, mantendo-se na íntegra o Acórdão n. 618/2019 – TCE 
– Tribunal Pleno (fls. 182/183) dos autos de nº 10369/2019. 
 
7.2. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie o embargante sobre o teor do Acórdão, acompanhando 
Relatório/Voto para conhecimento. 
 
8- Ata: 2ª Sessão Ordinária – Tribunal Pleno. 
9- Data da Sessão: 4 de Fevereiro de 2020 
10- Especificação do quorum: Conselheiros: Mario Manoel Coelho de Mello (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, 
Érico Xavier Desterro e Silva, Josué Cláudio de Souza Filho, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos e Mário José 
de Moraes Costa Filho (Convocado). 
11- Representante do Ministério Público de Contas: Dra. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça, Procuradora-
Geral, em substituição. 

 
 

 
 
 

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
Procuradora-Geral, em substituição 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 
de março de 2020. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 

Sem Publicação 

  
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N.º 123/2020-GPDRH 
 

ATUALIZA O ORGANOGRAMA GERAL DO TRIBUNAL DE 
CONTAS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS. 

 
 
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS, no uso das atribuições previstas nos 
incisos I, VI e X do artigo 102 da Lei estadual nº 2.423/96 e no inciso XXVII do artigo 29 da Resolução nº 
04, de 23 de maio de 2002, 
 
CONSIDERANDO a nova redação dada pela Lei complementar estadual nº 204, de 16 de janeiro de 2020, 
à Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro 
de 1996); 
 
CONSIDERANDO as alterações nas nomenclaturas dos cargos comissionados determinadas pela Lei 
estadual nº 4.743, de 28 de dezembro de 2018, com a redação dada pela recente Lei nº 5.053, de 26 de 
dezembro de 2019, 
 
CONSIDERANDO a organização interna do Ministério Público de Contas, regulada na Portaria nº 14/2018-
MPPG e suas alterações, 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 2 de março de 2020                                                                      Edição nº 2243 Pag.5 
 
  

 

  

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 10/2020-GPDRH, de 14 de janeiro de 2020 (DOETCEAM de 
20.01.2020, republicação), que atualizou os acrônimos dos diversos setores do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público de Contas,  
 

DECIDE: 
 
Art. 1º. Fica aprovada a atualização do organograma geral da estrutura funcional do Tribunal de Contas e 
do Ministério Público de Contas, conforme o anexo I desta Portaria. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será submetida à homologação do Tribunal 
Pleno na primeira sessão subsequente, revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
02 de março de 2020. 
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ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 10.721/2020 – Recurso de Revisão interposto pela Sra. Maria Auxiliadora Pinheiro de Araújo Cunha, 
em face da Decisão n° 1354/2019 – TCE – Primeira Câmara. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo lhe o efeito devolutivo. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de Fevereiro 
de 2020. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 
de Fevereiro de 2020. 
 

 
 

EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 5/2020-DICAMI 
 

Processo nº 11028/2017 - TCE. Responsável: Sr. Ernani Nunes Santiago, Ex-Prefeito Municipal de Rio Preto da Eva.  
Prazo: 30 dias. 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei 
n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c 
os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e ainda o Despacho do Relator, Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, fica 
NOTIFICADO o Sr. ERNANI NUNES SANTIAGO, Prefeito Municipal de Rio Preto da Eva, para, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
podendo, inclusive recolher os valores referentes da Notificação n.º 321/2019/DICAMI: a) R$ 2.822.688,83 (dois 
milhões, oitocentos e vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), devidamente 
atualizados, devido as Restrições nº 27 e 37, não sanadas no Relatório Conclusivo nº 59/2018-DICAMI ; b) R$ 
122.619,61 (cento e vinte dois mil e seiscentos e dezenove reais e sessenta e um centavos), devidamente 
atualizados, referente às irregularidades não sanadas no Relatório Conclusivo nº 077/2019- DICOP suscitados na 
Diligência nº 433/2019-MP-ESB, peça do Processo TCE nº 11.028/2017, que trata da Prestação de Contas do 
Sr. Ernani Nunes Santiago, exercício de 2016, disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de fevereiro de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 e art. 97 
da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA NEIDE 
AZEVEDO DO NASCIMENTO, a fim de conhecer o teor da Decisão n.º 1712/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, 
proferido no Processo TCE/AM nº 14650/2019, que tem como objeto a Tomada de Contas de Adiantamento, nos 
termos do art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 27 de fevereiro de 2020. 
 

 
  
 
 

 
    

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, 
I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ADIMILSON 
NOGUEIRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, Parque Dez de Novembro, junto ao 
Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°2338/2018 – TCE-SEGUNDA 
CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº2056/2016. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
fevereiro de 2020.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro NOTIFICA o Senhor HISASHI TOYODA a fim de tomar ciência 
da Acórdão No 347/2019 – Tribunal Pleno, referente à Prestação de Contas Anuais, objeto do Processo Nº 
11.557/2016, a contar da terceira publicação deste edital.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de Fevereiro de 2020. 

 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Relator Alípio Reis Firmo filho NOTIFICA os Senhores ALAN KARDEX PINHEIRO, ANDRÉ MACIEL 
LIMA, LEANDRO DO VALE E SILVA a fim de tomar ciência da Acórdão No 253/2016 – Tribunal Pleno, referente aos 
Embargos de Declaração, objeto do Processo Nº 10.974/2015, a contar da terceira publicação deste edital.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de Fevereiro de 2020. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-TCE e art.5º, LV da CF/88, e em cumprimento ao despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Relator Érico Xavier Desterro e Silva NOTIFICA a Senhora AUXILIADORA ABRANTES PINTO ,a 
fim de tomar ciência da Acórdão No 881/2019 – Tribunal Pleno, referente à Prestação de Contas Anuais, objeto do 
Processo Nº 11.941/2018, devendo se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da terceira publicação deste 
edital.  

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 
de Fevereiro de 2020. 

 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei Estadual nº 2423/96 

e art. 97 da Resolução TCE/AM 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. GEOVANA 
DOS SANTOS RODRIGUES, a fim de conhecer o teor da Decisão nº 1785/2019 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, 
proferida no Processo TCE/AM nº 14960/2019, que tem como objeto a sua Aposentadoria Voluntária, nos termos do 
art. 161 do Regime Interno desta Corte. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de março de 2020. 
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